PARECER Nº          , DE
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, SOBRE A MOÇÃO N° 21, DE 2026
De autoria da Deputada Marina Helou, a moção em epígrafe objetiva aplaudir Natura e todos os profissionais, parceiros e equipes envolvidas na concepção e implementação do inovador projeto inaugurado em sua unidade de Cajamar.
A presente propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável em deliberação conclusiva de acordo com o art. 31, I c.c. art. 33, II do Regimento Interno.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, cabendo-nos, na qualidade de Relatora, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 11, do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que revela-se plenamente meritória reconhecer e valorizar iniciativas concretas de transição energética e responsabilidade socioambiental no setor produtivo, especialmente ao destacar a adoção do biometano como alternativa sustentável em escala industrial e logística. Trata-se de medida que evidencia não apenas o compromisso empresarial com a redução de emissões de gases de efeito estufa, mas também a incorporação de práticas alinhadas à economia circular, ao reaproveitar resíduos como fonte energética renovável. A atuação articulada entre inovação tecnológica, licenciamento ambiental e monitoramento contínuo demonstra que é possível compatibilizar desenvolvimento produtivo com elevado padrão de proteção ambiental em uma nova forma de produzir. 

Nesse sentido, a Moção cumpre importante função simbólica e institucional ao reconhecer boas práticas, incentivar sua replicação e reforçar a centralidade do cuidado com o meio ambiente na agenda pública, razão pela qual o parecer é favorável à sua aprovação.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis, de forma conclusiva, à aprovação da moção nº 21, de 2026.
Sala das Comissões, em
Deputada Monica Seixas do Movimento Pretas
Relatora
